
LEI Nº 2.449, DE 09/05/2003.

Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Saúde de Timóteo e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DA CRIAÇÃO

Art. 1º – Fica criado o Conselho Municipal de Saúde – CMS  de Timóteo, de caráter permanente, deliberativo, colegiado, constituído com a instância máxima do Município de Timóteo no que diz respeito ao estabelecimento, acompanhamento, fiscalização, avaliação e controle das políticas municipais de saúde.

CAPÍTULO II

DA COMPETÊNCIA

Art. 2º – Compete ao Conselho Municipal de Saúde – CMS  de Timóteo:

I – atuar na formulação, acompanhamento, avaliação e controle das políticas municipais de saúde;

II – aprovar e acompanhar  a execução do Plano Municipal de Saúde, elaborado anualmente e propor, quando se fizer necessário, novas diretrizes municipais de saúde;

III – aprovar contratos e convênios com a rede privada e realizar a supervisão do funcionamento destes serviços, determinando a intervenção nos mesmos no sentido de garantir as diretrizes e bases do Sistema Único de Saúde;

IV – atuar junto à Secretaria Municipal de Saúde na fiscalização e controle dos recursos financeiros do Sistema Único de Saúde;

V – discutir e aprovar a instalação de quaisquer serviços públicos ou privados que mantenham ou venham manter contratos ou convênios com o órgão público de saúde;

VI – atuar junto à Secretaria Municipal de Saúde na fiscalização dos ambientes de trabalho conforme determinação da Lei Orgânica Municipal, art. 234, incisos VIII e XI, alínea “c”, tendo acesso aos relatórios dos serviços de saúde das empresas para averiguação; 

VII – garantir uma ampla divulgação das deliberações e ações a serem desenvolvidos na área de saúde;

VIII – articular-se com organismos afins e instituições, buscando acompanhar e contribuir para o desenvolvimento das políticas de saúde a nível nacional, estadual e regional;

IX – convocar ordinariamente, a cada dois anos, a Conferência Municipal de Saúde e, extraordinariamente, quando julgar necessário;

X – propor o descredenciamento dos serviços de saúde de natureza privada que descumpram as diretrizes do Sistema Único de Saúde e a Política Municipal de Saúde ou os termos de contratos firmados com o poder público.

CAPÍTULO III

DA ELEIÇÃO E COMPOSIÇÃO

Art. 3º – O Conselho Municipal de Saúde de Timóteo será eleito a cada 02 (dois) anos e terá composição tripartite e paritária, sendo que a paridade se dará entre a população usuária dos serviços de saúde e o conjunto dos demais setores, da seguinte forma:

I – 50% representantes da população usuária dos serviços de saúde, eleitos em Conferência ou em assembléias representativas de seus pares, correspondendo a 14 (quatorze) representantes, distribuídos proporcionalmente entre 07 (sete) regionais (Leste, Oeste, Sul, Sudeste, Nordeste, Sudoeste e Norte), assim definidas pela Prefeitura Municipal de Timóteo. 

II – 25% representantes dos trabalhadores do setor de saúde, eleitos em Conferência ou em assembléias representativas de seus pares, correspondendo a 07 (sete) representantes, distribuídos entre o setor público e privados conveniados ao SUS, sendo 05 (cinco) e 02 (dois) respectivamente;

III – 25% representantes do governo e instituições prestadoras de serviços na área de saúde, indicados pelas respectivas instituições, correspondendo a 07 (sete) representantes, distribuídos entre o setor público e privado, sendo que um dos representantes de governo necessariamente será o gestor de Saúde. 

Parágrafo Único -  A Cada titular corresponderá um suplente.

Art. 4º – O processo eleitoral e o funcionamento do Conselho Municipal de Saúde será definido através de seu Regimento Interno.

Art. 5º - A mesa diretora do CMS e o presidente do conselho serão eleitos em reunião plenária do Conselho.

Parágrafo único -  Nos impedimentos legais e eventuais do mesmo, assumirá a Presidência do Conselho o seu Vice-Presidente. 

Art. 6º – As funções do CMS, não serão remuneradas, sendo seu exercício considerado relevante à população.

Art. 7º – Compete à Secretaria Municipal de Saúde fornecer a infra-estrutura necessária ao funcionamento do Conselho e da Secretaria Executiva

Art. 8º - Os membros efetivos e suplentes do Conselho Municipal de Saúde serão nomeados pelo Prefeito Municipal, através de Decreto, após o processo de escolha na Conferência Municipal de Saúde.

CAPÍTULO IV

DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Art. 9º – A Conferência Municipal de Saúde será a instância deliberativa máxima no que diz respeito à formulação da política municipal de saúde, tendo sua composição tripartite e paritária.

§ 1º – A participação na conferência será através de delegados eleitos que deverão ser escolhidos em assembléias representativas de seus pares, convocadas para este fim, garantindo a democracia no processo de escolha.

§ 2º – O processo eleitoral, as especificações e a condução da Conferência serão de responsabilidade do Conselho Municipal de Saúde, que terá um prazo mínimo de 60 (sessenta) dias anterior à data de instalação da Conferência para a organização do processo eleitoral e elaboração do seu Regimento Interno, que deverá ser aprovado na instalação da Conferência.

§ 3º – Será permitida a participação de observadores, além dos órgãos e meios de comunicação de massa.

§ 4º – Os Conselheiros serão membros natos nas pré-conferências.  

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 10 - As comissões locais de saúde serão responsáveis pela implementação e fiscalização das ações definidas pelo CMS e Conferência no seu nível de atuação.

Parágrafo Único - Em cada regional será criada uma comissão local de saúde, por um processo que incorpore a participação dos órgãos governamentais, dos trabalhadores e usuários do sistema de saúde.

Art. 11 – O CMS definirá a periodicidade de suas reuniões no Regimento Interno, não podendo todavia exceder 36 dias o intervalo entre as reuniões.

Art. 12 – Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as contidas nas Leis nº 1.280, de 10 de junho de 1993 e 1.353, de 07 de dezembro de 1993.

Art. 13 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 09 de maio de 2003; 39º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Nascimento de Oliveira

Prefeito Municipal

Antônio José de Almeida Neto

Procurador Geral

Paulo Eustáquio Abreu

Secretário Municipal de Saúde

MENSAGEM N.º 001/03

Senhor Presidente,



Passamos às mãos de Vossa Excelência, para deliberação do Plenário dessa Augusta Casa Legislativa, o incluso Projeto de Lei que “Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Saúde de Timóteo e dá outras providências”.



À primeira vista, pode parecer estranho: projeto de lei tratando da criação do Conselho Municipal de Saúde de Timóteo? Ora, referido conselho já foi criado, contudo, a sua constituição, a sua representatividade não estão em sintonia com a gestão que pretendemos implementar junto à área de saúde, impondo, pois, a revisão nos dispositivos legais que regulam a matéria. Daí, que a simples alteração de tais dispositivos redundaria em diversos transtornos para os técnicos da área de saúde, conselheiros etc, eis que os mesmos estariam às voltas com novas leis, a despeito das já existentes.



É somente com este objetivo, de manter o Conselho Muncipal de Saúde com uma regulamentação coesa porém enxuta, que propomos, agora, a reformulação das leis então em vigor pela nossa proposta consubstanciada no projeto em apenso.




Diante do exposto, esperando que Vossa Excelência e demais nobres Edis entendam os motivos ensejadores de nossa iniciativa, é que submetemos o presente projeto de lei à consideração do Plenário dessa Egrégia Casa, solicitando sua tramitação em caráter de URGÊNCIA, em conformidade com o art. 56 da Lei de Organização Municipal.




Apresentando votos de destacado apreço e distinta consideração, firmamo-nos.

Atenciosamente

GERALDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

